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\prova o Plano Municipal de Educação para o decênio de 2015 a
Í024, e dá outras providências.

d Sr. Eudes Tarciso de Aguiar, Prefeito Municipal de Brasnortu,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

as por lei, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele
íonae promulga a seguinte Lei:

Artigo 1". Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, constante no Anexo
Únicodesta Lei, com duração de 10 (dez) anos.

Parágrafo único -Os prazos estipulados para ocumprimento das metas terá como
inicial o mês de julho de 2015.

Artigo 2". São diretrizes do Plano Municipal de Educação - PME;
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;
IV - melhoria da qualidade da educação;
V- formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e

éticos em que se fundamenta a sociedade; ~ «ur .
VI - promoção do principio da gestão democrática da educação publica,
VII - promoção hiimanística, científica, cultural e tecnológica do País;
VIU - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação

com proporção que assegure atendimento às necessidades de expansão, como padrão de
qualidade e equidade;

IX - valorização dos profissionais daeducação;
X- promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade ea

sustentabilidade socioambiental.

Artigo 3". As metas previstas no Anexo Único desta Lei deverão ter como
referência os minicensos, uso de sites governamentais e não governamentais, sendo este último o
Programa Conviva Educação, aprovado pelo MEC, disponíveis na data de publicação desta Lei.

Artigo 4°. Apartir da vigência desta Lei, as instituições educacionais públicas e
privadas deverão, com base no Plano Municipal de Educaçãm elabWr seus Projetos Políticos
Pedagógicos de acordo com as estratégias emetas estabelecidaàX \
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Artigo 5". OMunicípio, em articulação com oFórum Permanente de Educação e
Câmara de Educação Básica, procederá avaliações periódicas da implementação do Plano"pai de Ed^Lção, através de Conferências Municipais de Educação que ocorrerão
bienaimente, com vistas àcorreção de deficiências edistorções.

Parágrafo Primeiro - O Poder Legislativo Municipal, por intermédio das
comissões correlatas acompanhará aexecução do Piano Municipal de Educação.

Artigo 6° OMunicípio instituirá oSistema Municipal de Avaliação, coordenado
pela Secretaria Municipal de Educação eCultura, que estabelecerá mecan^mos necessários ao
acompanhamento das metas eestratégias constantes no Piano ^

Parágrafo Primeiro - Caberá aos gestores municipais a adoçao de medidas
governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste Plano Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - As estratégias definidas no anexo único desta Lei nao
elidem a adoção de medidas adicionais em âmbito locai ou de instrumentos jurídicos que
formalizem acooperação entre os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos
nacionais e locais de coordenação e colaboração recíproca.

Artigo T. Até ofinal do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME, o
Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o
Projeto de Lei referente ao Piano Municipal de Educação avigorar no período subsequente, que
incluirá diagnóstico, diretrizes, metas eestratégias para opróximo decênio.

Artigo 8". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
disposições em contrário, em especial aLei Municipal n°. 824/2004 de 08 de Dezembro de 2004.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos onze dias do mes de
junho do ano de dois mil e quinze.

EUDES X E AGUIAR
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APRESENTAÇÃO

A educação brasileira tem sido privilégio de uma minoria, historicamente são
poucos os que tiveram acesso e, dentre esses, muitos não permaneceram. Na época Colonial,
oensino era ministrado pelos jesuítas e destinado aos filhos dos colonos, aos indígenas cabia
apenas à catequização. , • • i

No período Imperial, mesmo com a criação das escolas de primeiras letras, o
acesso e permanência de poucos agravavam cada vez o índice de analfabetismo do país.
Somente a partir da República, em especial a partir da década de 30, as escolas passam a se
expandir no país. com base nas reivindicações populares, e, fundamentalmente, pela exigência
do mercado de trabalho que necessitava de mão-de-obra mais especializada, em viilude do
crescente desenvolvimento industrial do país. Esta expansão do ensino às camadas populaies
revela a importância da educação para o crescimento de um país não apenas no seu carátei
econômico, mas também sociocultural, como também revela que a educação não tem
caminhado concomitantemente às outras políticas, como por exemplo, a do campo
econômico.

Tal configuração, a do descompasso entre educação e produção econômica tem se
perpetuado em diversas décadas e provocado medidas emergentes sem com isso reverter Ia!
situação. Assim sendo, o que se observa são os avanços tecnológicos e científicos, enquanto
na educação persistem problemas como; analfabetismo, repetência, evasão escolar, não
qualificação dos profissionais da educação, ausência de uma política efetiva educacional de
egressos.

Em face de tais problemáticas educacionais explicita-se à sociedade civil e à
sociedade política que para a eficácia das políticas sociais é fundamental a articulação entre as
mesmas e, no que tange à questão do conhecimento, compete inicialmente superar questões
seculares no campo educacional, como nos aspectos acima citados. E nesse sentido que
governos e sociedade civil vem criando mecanismos de superação das práticas excludentes.
Dados do Ministério da Educação apontam que atualmente há crianças na escola e que
diversos programas têm sido implantados com o intuito de atender àqueles que se encontra em
fase adulta e possuem baixa escolaridade ou nenhuma, os denominados analfabetos funcionais
e absolutos.

Além disso, tem-se buscado investir nas condições de trabalho e na política de
qualificação profissional, mas ainda assim há várias questões a se superarem para, assim
construir uma educação com qualidade e uma sociedade mais igualitária e sustentável. As
ações políticas programaram nestas últimas décadas o reconhecimento da realidade brasileira
em todos os seus aspectos, em particular o educacional; acredita-se ser fundamental a
realização de um diagnóstico educacional por concebermos que a relação educativa é uma
relação política: a questão da democracia se apresenta para a educação assim como se
apresenta para a sociedade. A realidade local, entretanto, nem sempre retrata, de forma
fidedigna, a realidade nacional: há situações que em nosso município temos avançado como
também há aquelas questões aquém do quadro nacional. Assim, diversidade e desigualdade,
ainda que às vezes sejam tratadas como sinônimo, de certanforma legítima e perpetua uma
sociedade excludente. Estes dois aspectos, dentre outros, büov considerados relevantes no
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processo de construção de ações estratégicas para melhoria do ensino local enacional. Ainda
que tais referências tenham sido abordadas nos Parâmetros Curriciilaies Nacionais PCN,
observa-se que realidades/experiências (cultural, social, econômica, organização social e
outras) locais têm sido, ao longo da historia educacional brasileira, marginalizadas no âmbito
da política nacional. Nesse sentido, embora arealidade educacional seja imprescindível para o
conhecimento da nossa educação e implementação de políticas efetivas no atendimento às
necessidades da população, não dissociadas da realidade externa que muitas^ vezes
contrapõem e impõem limites às ações locais ao desconsiderar sua especificidade. São com
este intuito que opresente trabalho visa realizar odiagnóstico no município de Brasnorte com
vistas a levantar indicadores que auxiliem na consolidação e construção de uma política de
educação no município que possa nortear as ações no campo educativo formal/informal
articulado às demais políticas, bem como às necessidades locais e às novas exigências das
transformações ocomdas no Estado e no Brasil.

ISABEL CRISTINA MAIOLINI PEREIRA SANTOS
Coordenadora do Fórum Municipal de Educação

EUDE DE AGUIAR

ínicipal
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INTRODUÇÃO

1- UM BREVE HISTÓRICO
CONTEXTO NACIONAL

Ainstalação da República no Brasil eosurgimento das primeiras idéias de um
plano que tratasse da educação para todo oterritório nacional aconteceram simultaneamente.
Àmedida que oquadro social, político e econômico do início deste século se desenhavam, a
educação começava a se impor como condição fundamental para odesenvolvimento do país.
Havia grande preocupação com a instrução, nos seus diversos níveis emodalidades. Nas duas
primeiras décadas, as várias reformas educacionais ajudaram no amadurecimento da
percepção coletiva da educação como um problema nacional.

Em 1932, um grupo de educadores - 25 homens e mulheres da elite intelectual
brasileira - lançou um manifesto ao povo eao governo, que ficou conhecido como Manifesto
dos Pioneiros da Educação". Propunham a reconstrução educacional, "de grande alcance e de
vastas proporções [...] um plano com sentido unitário e de bases cientificas [...] . O
documento teve grande repercussão emotivou uma campanha que resultou na inclusão de um
aitigo específico na Constituição Brasileira de 16 de julho de 1934. Oart. 150 declara ser
competência da União "fixar oplano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos
os graus eramos, comuns eespecializados; ecoordenar efiscalizar asua execução, em todo o
território do país". Atribuía, em seu art. 152, competência precípua ao Conselho Nacional de
Educação, organizado na forma da lei, a elaborar o plano para ser aprovado pelo Pody
Legislativo, sugerindo ao governo as medidas que julgasse necessárias para a melhor solução
dos problemas educacionais, bem como adistribuição adequada de fundos especiais.

Todas as constituições posteriores, com exceção da Carta de 1937,
incorporaram, implícita ou explicitamente, a idéia de um Plano Nacional de Educação. Havia
subjacente, o consenso de que o plano devia ser fixado por lei. A idéia piospeiou e nunca
mais foi inteiramente abandonada.

O primeiro Plano Nacional de Educação surgiu em 1962. elaborado já na
vigência da primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n 4.024, de 1961.
Ele não foi proposto na forma de um projeto de lei, mas apenas como uma iniciativa do
Ministério da Educação e Cultura, aprovada pelo então Conselho Federal de Educação. Era,
basicamente, um conjunto de Metas quantitativas e qualitativas a serem alcançadas num prazo
de oito anos. Em 1965, sofreu uma revisão, quando foram introduzidas normas
descentralizadas e estimuladoras da elaboração de planos estaduais. Em 1966, um a nova
revisão, que se chamou Plano Complementar de Educação, introduziu importantes alterações
na distribuição dos recursos federais, beneficiando a implantação de ginásios orientados para
o trabalho e o atendimento de analfabetos como mais de dez anos.

Aidéia de uma lei ressurgiu em 1967, no^ments proposta pelo Ministério da
Educação e Cultura ediscutida em quatro Encontros Nâ^naisXe Planejamento, sem que a
iniciativa chegasse a se concretizar.
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Com a Constituição Federal de 1988, cinqüenta anos após a primeira tentativa

oficial, ressurgiu a idéia de um piano nacional de longo prazo, com força de lei, capaz de
conferir estabilidade às iniciativas governamentais na área de educação. Oart. 214 contempla
esta obrigatoriedade. . . ,

Por outro lado, a Lei n° 9.394, de 1996, que "estabelece a Diretrizes e Bases da
Educação Nacional", determina nos artigos 9" e 87, respectivamente, que cabe à União a
elaboração do Plano, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os municípios, e
institui a Década da Educação. Estabelece, ainda, que a União encaminhe o Plano ao
Congresso Nacional, em sintonia com aDeclaração Mundial sobre Educação para Todos.

O PNE está em consonância com Constituição Federal, a LDB e com os
compromissos internacionais firmados pelo Brasil, mais diretamente relacionados àeducação,
que são os seguintes:

a) Ocompromisso da Conferência de Dacar sobre Educação para Todos,
promovida pela UNESCO, em maio de 2000;

b) ADeclaração de Cochabamba, dos ministros da educação da América
Latina e Caribe, sobre Educação para Todos (2000);

c) A Declaração de Hamburgo, sobre aeducação de adultos;
d) A Declaração de Paris, sobre Educação Superior;
e) ADeclaração de Salamanca, sobre necessidades especiais de educação;
f) Os documentos das Nações Unidas e da UNESCO, sobre os direitos

humanos e a não discriminação.

Em 10 de fevereiro de 1998, o Deputado Ivan Valente apresentou, no Plenário da
Câmara dos Deputados, o Projeto n° 4. 155, de 1998, que "aprova o Plano Nacional de
Educação".

A construção deste plano atendeu aos compromissos assumidos pelo Fórum
Nacional em Defesa da Escola Pública. Desde a sua participação nos trabalhos da Assembléia
Nacional Constituinte, consolidou os trabalhos do I e do II Congressos Nacionais de
Educação - CONED e sistematizou contribuições advindas de diferentes segmentos da
sociedade civil. Na justificação, destaca o autor a importância desse documento-iefeiência,
que "contempla dimensões e problemas sociais, culturais, políticos e educacionais brasileiros,
embasado nas lutas e proposições daqueles que defendem uma sociedade mais justa e
igualitária".

Em II de fevereiro de 1998, o Poder Executivo enviou a Mensagem 180/98.
relativa ao projeto de lei que "Institui o Plano Nacional de Educação". Iniciou sua tramitação
na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei n® 4.173, de 1998, apensado ao PL n°
4.155/98, em 13 de março de 1998. Na Exposição de Motivos, destaca o Ministro da
Educação a concepção do Plano, que teve como eixos norteadores, do ponto de vista legal, a
Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996, e a
Emenda Constitucional rf 14. de 1995, que instituiu o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. Consideraram,
ainda, realizações anteriores, principalmente o Plano Decenal de Educação para Todos,
preparado de acordo com as recomendações da reunião or^iizad^ela UNESCO e realizada
em Jomtien, na Tailândia, em 1993. Além deste, os tó^imer^s resultantes de ampla
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mobilização regional e nacional que foram apresentados pelo Brasil nas conterências da
UNESCO constituíram subsídios igualmente importantes para a preparação do documento.
Várias entidades foram consultadas pelo MEC, destacando-se o Conselho Nacional de
Secretários de Educação - CONSED e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação - UNDIME.

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Educação, Cultura e Desporto, de
finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça e de Redação. Na primeira, é relator o
Deputado Nelson Marchezan. _ _ ,

Em 9de janeiro de 2001, o Presidente da República sancionou a Lei que institui o
PNE, com vetos e nove metas, propostos pelo Ministério da Fazenda e do Planejamento,
orçamento egestão, que ainda não foram submetidas àvotação do Congresso Nacional.

Em 25 de Junho de 2014, o congresso nacional aprovou o novo PNE. com
vigência de 10 anos, onde estão garantidas as necessidades para que haja uma educação de
excelência e com visão hunianística e igualitária. Todas as unidades da Federação terão até o
dia 24 de junho para instituir as metas do Plano Nacional de Educação (PNE) com diretrizes e
objetivas aserem alcançadas até 2024. Adeterminação está na Lei n° 13.005, de 25 de junho
de 2014, que criou o PNE com vigência de 2014 a 2024. O Plano está em vigor, mas para
chegar ao modelo vigente, foram realizados debates intensos no Congresso Nacional que
revelaram os interesses em jogo no setor da educação.

1- 1-OBJETIVOS E PRIORIDADES

Em síntese, o Plano tem como objetivos:
• A elevação global do nível de escolaridade da população;
• A melhoria da qualidade do ensino; em todos os níveis;
• Aredução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à permanência,

com sucesso, na educação pública;
• Democratização da gestão do ensino público, nos estabelecimentos oficiais,

obedecendo aos princípios daparticipação dos profissionais da educação na elaboração
do projeto pedagógico da escola e a participação das comunidades escolar e local em
conselhos escolares ou equivalentes.

• Valorização dos profissionais da educação através do Plano de Cargos e Carreiras, bem
como o seu cumprimento.

Considerando que os recursos financeiros são limitados e que a capacidade para
responder ao desafio de oferecer uma educação compatível, na extensão e na qualidade, à dos
países desenvolvidos precisam ser construída constante e progressivamente, são estabelecidas
prioridades neste Plano, segundo o dever constitucional e as necessidades sociais.

a) Garantia do Ensino Fundamental obrigatório de nove anos a todas as crianças de 6a
14 anos, assegurando o seu ingresso e permanência na escola e a conclusão desse
ensino. Essa prioridade inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino para que
todos obtenham a formação mínima para o exercício da cidadania e para o usufruto do
patrimônio cultural da sociedade moderna. O pro^so ^dagógico deverá ser
adequado às necessidades dos alunos e correspondW^ ui^ ensino socialmente
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significativo. Prioridade de tempo integral para as crianças das camadas sociais mais
necessitadas.

b) Garantia de Ensino Fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na idade
própria ou que ao o concluíram. A erradicação do analfabetismo faz parte dessa
prioridade, considerando-se aalfabetização de jovens eadultos como ponto de partida
e parte intrínseca desse nível de ensino. Aalfabetização dessa população é entendida
no sentido amplo de domínio dos instrumentos básicos da cultuia letrada, das
operações matemáticas elementares, da evolução histórica da sociedade humana, da
diversidade do espaço Hsico mundial e da constituição da sociedade biasileiia.
Envolve, ainda, a formação do cidadão responsável e consciente de seus direitos e
deveres.

c) Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino - a Educação Infantil o
Ensino Médio, a Educação profissionalizante, a Educação Especial a Educação
Indígena ea Educação Superior. Está prevista a extensão da escolaridade obrigatória
para crianças de seis anos de idade, quer na Educação Infantil, quer no Ensino
Fundamental, e a gradual extensão do acesso ao Ensino Médio para todos os jovens
que completam o nível anterior, como também para os jovens e adultos que não
cursaram os níveis de ensino nas idades próprias. Para as demais séries e para os
outros níveis, são definidas metas de ampliação dos percentuais de atendimento da
respectiva faixa etária. A ampliação do atendimento, neste plano, significa maior
acesso, ou seja, garantia crescente de vagas e, simultaneamente, opoilunidade de
formação que corresponda às necessidades das diferentes faixas etárias, assim como.
nos níveis mais elevados, às necessidades da sociedade, no que se referem a lideranças
científicas e tecnológicas, artísticas e culturais, políticas e intelectuais, empresariais e
sindicais, além das demandas do mercado de trabalho. Faz parte dessa prioridade a
garantia de oportunidades de educação profissional complementar à educação básica,
que conduza ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva,
integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia.

d) Valorização dos profissionais da educação. Particular atenção deverá ser dada à
formação inicial e continuada de todos os profissionais, em especial dos professores.
Faz parte dessa valorização a garantia das condições adequadas de trabalho, entre elas
o tempo para estudo e preparação das aulas, salário digno, com piso salarial digno e
plano de carreira de magistério.

e) Desenvolvimento de sistemas de informação e de avaliação em todos os níveis e
modalidades de ensino, inclusive educação profissional, contemplando também o
aperfeiçoamento dos processos de coleta e difusão dos dados como instrumentos
indispensáveis para a gestão do sistema educacional e melhoria do ensino.

Este Plano Nacional de Educação define, por conseguinte;
• As diretrizes para a gestão e o financiamento da educação;
• As diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino;
• As diretrizes e metas para a formação e valorizaicão do magistério e demais

profissionaisda educação, nos próximos dez aí
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Tratando-se de metas gerais para o conjunto da nação, será preciso, como
desdobramento, adequação às especificidades locais, definição de estratégias adequadas e
cada circunstância, e a elaboração de planos estaduais e municipais.

1-2- DIRETRIZES DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

I - Erradicação do analfabetismo;

II - Universalização do atendimento escolar;

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - Melhoria da qualidade da educação;

V- Formação para o trabalho e para acidadania, com ênfase nos valores morais e
éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI - Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VII - Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação
como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de
expansão, com padrão de qualidade e equidade;

IX - Valorização dos profissionais da educação;

X- Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à
sustentabilidade socioambiental.

2.2 - CONTEXTO ESTADUAL

O Fórum Estadual de Educação, constituído pela Secretaria de Estado de
Educação - SEDUC, pelo Sindicato Estadual dos Trabalhadores na Educação Pública -
SINTEP, pela Comissão de Educação da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso -
ALMT, pelo Conselho Estadual de Educação —CEE e a Associação Mato-Orossense dos
Estudantes - AME, cumprindo as determinações da Lei Complementar 49/1998, visa. neste
momento, a formulação de uma Política Estadual para a Educ^ão no^stado de Mato Grosso.
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